
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 3.674-F DE 2008 

 
Cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, 
dispõe sobre sua estrutura, fontes de 
recursos e aplicações e dá outras pro-
vidências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Soberano do Brasil - FS B, 

fundo especial de natureza contábil e financeira, v inculado ao 

Ministério da Fazenda, com as finalidades de promov er investi-

mentos em ativos no Brasil e no exterior, formar po upança pú-

blica, mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e f omentar 

projetos de interesse estratégico do País localizad os no exte-

rior. 

Art. 2º Os recursos do FSB serão utilizados exclusi -

vamente para investimentos e inversões financeiras nas finali-

dades previstas no art. 1º desta Lei, sob as seguin tes formas: 

I - aquisição de ativos financeiros externos: 

a) mediante aplicação em depósitos especiais remune -

rados em instituição financeira federal; ou 

b) diretamente, pelo Ministério da Fazenda; ou 

II - por meio da integralização de cotas do fundo 

privado a que se refere o art. 7º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao FSB, direta ou indiretamente, conc e-

der garantias. 

§ 2º As despesas relativas à operacionalização do F SB 

serão por ele custeadas. 

§ 3º As aplicações em ativos financeiros do FSB ter ão 

rentabilidade mínima estimada por operação, pondera da pelo 

risco, equivalente à taxa Libor ( London Interbank Offered Ra-

te) de 6 (seis) meses. 
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Art. 3º O FSB será regulamentado por decreto que es -

tabelecerá inclusive: 

I - diretrizes de aplicação, fixando critérios e ní -

veis de rentabilidade e de risco; 

II - diretrizes de gestão administrativa, orçamentá -

ria e financeira; 

III - regras de supervisão prudencial, respeitadas as 

melhores práticas internacionais; 

IV - condições e requisitos para a integralização d e 

cotas da União no fundo a que se refere o art. 7º d esta Lei; e 

V - outros dispositivos visando ao adequado funcion a-

mento do fundo. 

Art. 4º Poderão constituir recursos do FSB: 

I - recursos do Tesouro Nacional correspondentes às  

dotações que lhe forem consignadas no orçamento anu al, inclu-

sive aqueles decorrentes da emissão de títulos da d ívida pú-

blica;  

II - ações de sociedade de economia mista federal e x-

cedentes ao necessário para manutenção de seu contr ole pela 

União ou outros direitos com valor patrimonial; e 

III - resultados de aplicações financeiras à sua co n-

ta. 

§ 1º Os recursos do FSB, enquanto não destinados às  

finalidades previstas no art. 1º desta Lei, ficarão  deposita-

dos na Conta Única do Tesouro Nacional. 

§ 2º É vedada a integralização de cotas do fundo a 

que se refere o art. 7º desta Lei com recursos deco rrentes da 

emissão de títulos da dívida pública, inclusive aqu eles decor-

rentes do retorno de suas aplicações financeiras. 

Art. 5º Os recursos decorrentes de resgates do FSB 

atenderão exclusivamente o objetivo de mitigar os e feitos dos 
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ciclos econômicos e serão destinados conforme dispo sto na lei 

orçamentária anual. 

§ 1º Para a consecução do objetivo que trata o caput 

deste artigo, o Conselho Deliberativo do FSB elabor ará parecer 

técnico demonstrando a pertinência do resgate ante ao cenário 

macroeconômico vigente. 

§ 2º É vedada a vinculação de recursos de que trata  o 

caput deste artigo, bem como sua aplicação em despesas ob riga-

tórias de caráter continuado. 

Art. 6º Decreto do Poder Executivo instituirá o Con -

selho Deliberativo do FSB, composto pelo Ministro d e Estado da 

Fazenda, pelo Ministro de Estado do Planejamento, O rçamento e 

Gestão e pelo Presidente do Banco Central do Brasil , e disporá 

sobre suas atribuições, estrutura e competências. 

§ 1º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, cab e-

rá ao Conselho Deliberativo, sem prejuízo do dispos to no caput 

deste artigo, aprovar a forma, o prazo e a natureza  dos inves-

timentos do FSB. 

§ 2º A União poderá, a critério do Conselho Deliber a-

tivo, contratar instituições financeiras federais p ara atuarem 

como agentes operadores do FSB, as quais farão jus à remunera-

ção pelos serviços prestados. 

Art. 7º A União, com recursos do FSB, poderá partic i-

par como cotista única de Fundo Fiscal de Investime ntos e Es-

tabilização - FFIE, a ser constituído por instituiç ão finan-

ceira federal, observadas as normas a que se refere  o inciso 

XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º O FFIE terá natureza privada, patrimônio própr io 

separado do patrimônio do cotista e estará sujeito a direitos 

e obrigações próprias. 
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§ 2º A integralização das cotas do FFIE será autori -

zada por decreto mediante proposta do Ministro de E stado da 

Fazenda. 

§ 3º O FFIE terá por finalidade promover a aplicaçã o 

em ativos no Brasil e no exterior, com vistas na fo rmação de 

poupança pública, mitigação dos efeitos dos ciclos econômicos 

e fomento a projetos de interesse estratégico do Pa ís locali-

zados no exterior. 

§ 4º O FFIE responderá por suas obrigações com os 

bens e direitos integrantes de seu patrimônio, não respondendo 

o cotista por qualquer obrigação do FFIE, salvo pel a integra-

lização das cotas que subscrever. 

§ 5º A dissolução do FFIE dar-se-á na forma de seu 

estatuto e seus recursos retornarão ao FSB. 

§ 6º Sobre operações de crédito, câmbio e seguro e 

sobre rendimentos e lucros do fundo de que trata o caput deste 

artigo não incidirá nenhum imposto ou contribuição social de 

competência da União.  

Art. 8º O estatuto do FFIE deverá ser aprovado pelo  

cotista, por intermédio do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O estatuto definirá, inclusive, as  

políticas de aplicação, critérios e níveis de renta bilidade e 

de risco, questões operacionais da gestão administr ativa e fi-

nanceira e regras de supervisão prudencial do FFIE.  

Art. 9º As demonstrações contábeis e os resultados 

das aplicações do FSB serão elaborados e apurados s emestral-

mente, nos termos previstos pelo órgão central de c ontabilida-

de de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10. 180, de 6 

de fevereiro de 2001. 
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Art. 10. O Ministério da Fazenda encaminhará trimes -

tralmente ao Congresso Nacional relatório de desemp enho, con-

forme disposto em regulamento do FSB. 

Art. 11. O FFIE deverá elaborar os demonstrativos 

contábeis de acordo com a legislação em vigor e con forme o es-

tabelecido em estatuto. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 2008. 

 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Relator 

 


